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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

DECRETO Nº 446/2021 
Data: 25.11.2021 
Ementa: prorroga o prazo do Concurso Público aberto pelo Edital nº 

01/2019 com resultados homologados pelos Editais nºs 20/2019 e 
21/2019 e Decreto nº 307/2019, e dá outras providências. 

 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e,  

Considerando o Artigo 37, inciso III da Constituição Federal; 

Considerando o Artigo 204, inciso III da Lei Orgânica do 

Município; 

Considerando o item 1.2 do Edital de Abertura do Concurso 

nº 01/2019; 

Considerando o memorando on-line sob o número 

1.075/2018,  

DECRETA: 

 

Art.1º Fica prorrogado por mais 2 (dois) anos o prazo de 

vigência do Concurso Público Municipal aberto pelo Edital nº 01/2019, com resultados 

homologados pelos Editais nºs 20/2019 de 02 de dezembro de 2019 e 21/2019 de 02 de 

dezembro de 2019 e Decreto nº 307/2019 de 05 de dezembro de 2019. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2021. 

 

 

 

HERALDO TRENTO 

           Prefeito Municipal 
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